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Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° ?/ I 2002. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS FEIRANTES 
DA FEIRA LIVRE DE ARTES E PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS - GUANARTE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS FEIRANTES DA FEIRA LIVRE DE 
ARTES E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - GUANARTE., localizada à 
Praça JK, 100, centro, na cidade de Guanhães/MG, inscrita no C.G.0 - 
03.649.265/0001-03. 

Parágrafo Único - Fica fazendo parte integrante desta Lei o 
Estatuto da Associação, Ata de aprovação do Estatuto, Atestado de 

^funcionamento, expedido pelo Conselho Municipal de Assistência e Ação 
Social, Atestado de funcionamento, expedido pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Guanhães, Edital de Convocação e Cartão de C.G.0 . 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, ao 19 de agosto de 2002 

Albérto Magno Diás 
Vereador 
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